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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 291/2016 – de 01 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar FABIANA LUZIA MOREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE 2287889, 

substituto de IZABEL MENDES DE OLIVEIRA, no cargo de Chefe da Unidade de Contratos, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período 

de 16/11/2016 a 30/11/2016, tendo em vista gozo de férias do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 293/2016 – de 04 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar Alexander Andrade da Silva, matrícula SIAPE 2260449, substituto de Camila 

Rocha Miranda, no cargo de Chefe do Setor de Suprimentos, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 21/11/2016 a 30/11/2016, 

tendo em vista gozo de férias do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 296/2016 – de 07 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANGELA MARIA GOLLNER, matrícula SIAPE 2148184, substituto de 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo, no cargo de Superintendente do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 17/11/2016 a 30/11/2016, 

tendo em vista gozo de férias do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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Portaria nº 297/2016 – de 07 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar SÉRGIO PAULO DOS SANTOS PINTO, matrícula SIAPE 2148750, 

substituto de Dimas Augusto Carvalho de Araújo, no cargo de Superintendente do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 

01/12/2016 a 16/12/2016, tendo em vista gozo de férias do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 298/2016 – de 07 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES, matrícula SIAPE 

1678695, substituto de Dimas Augusto Carvalho de Araújo, no cargo de Superintendente do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 
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17/12/2016 a 31/12/2016, tendo em vista gozo de férias do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria nº 300/2016 – de 10 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 02/2015, 

referente ao Pregão nº 49/2014, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa ADCON ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 04.552.404/0001-49, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 

Prestação de Serviços de Vigia a ser realizado nas dependências da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 
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Fiscal Titular Vitor Luiz Andrade        089.821.276-66 2148571 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Murilo Sérgio de Moura Marta 333.564.086-15  1147762 

Fiscal Substituto Thaise Filgueira de Paula  057.5985.26-71 2287906 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Altair Alves da Silva 783.157.866-87  2287902 

Fiscal Substituto Roselma Barbosa Fernandes   075.312.726-10  2299946  

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 
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II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da Gerência Demandante. 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgãos, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Art. 3º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 
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para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 
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Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato. 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 
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fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

VIII) Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual promovendo a juntada de todos os documentos relativos a fiscalização contratual; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção 

das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;  

XII) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 301/2016 – de 10 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 058/2016, 

referente ao Pregão Eletrônico SRP 0052/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa  BIO IMPLANTES 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -EPP, CNPJ nº 17.085.673/0001-94, cujo 

objeto é  a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), a ser realizado nas 
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dependências da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Camila Rocha Miranda 081.242.676-26 2159017 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Elmano de Araujo Loures 193.549.596-87 561367 

Fiscal Substituto Adriano Fernando Mendes Junior 223.670.138-10 2260410 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fabiana Luzia Moreira de Souza 937.891.656-20  2287889 

Fiscal Substituto 
Christiany de Souza Ambrósio 

Lacerda    
086.243.046-10 2299950 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  



17 

 

 

Nº 17, segunda-feira, 14 de novembro de 2016 

  

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da Gerência Demandante. 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgãos, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 
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 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Art. 3º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato. 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 
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IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

VIII) Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual promovendo a juntada de todos os documentos relativos a fiscalização contratual; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção 

das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;  

XII) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 302/2016 – de 10 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 054/2016, 

referente ao Pregão SRP nº 0051/2016, celebrado entre Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) e a empresa MARJA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ nº 21.477.534/0001-83, 

cujo objeto é a aquisição de Materiais Especiais para Serviço de Ortopedia, a ser realizado nas 

dependências do HU-UFJF, filial Ebserh. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Camila Rocha Miranda 081.242.676-26 2159017 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Elmano de Araujo Loures 193.549.596-87 561367 

Fiscal Substituto Adriano Fernando Mendes Junior 223.670.138-10 2260410 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fabiana Luzia Moreira de Souza 937.891.656-20  2287889 
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Fiscal Substituto 
Christiany de Souza Ambrósio 

Lacerda    
086.243.046-10 2299950 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da Gerência Demandante. 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgãos, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 



23 

 

 

Nº 17, segunda-feira, 14 de novembro de 2016 

  

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Art. 3º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 
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VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato. 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 
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execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

VIII) Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual promovendo a juntada de todos os documentos relativos a fiscalização contratual; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção 

das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;  

XII) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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Portaria nº 303/2016 – de 10 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 55/2016, 

referente ao Pregão SRP nº 0052/2016, celebrado entre Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) e a empresa MARJA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ nº 21.477.534/0001-83, 

cujo objeto é a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), a ser realizado 

nas dependências do HU-UFJF, filial Ebserh. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Camila Rocha Miranda 081.242.676-26 2159017 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Elmano de Araujo Loures 193.549.596-87 561367 
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Fiscal Substituto Adriano Fernando Mendes Junior 223.670.138-10 2260410 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Fabiana Luzia Moreira de Souza 937.891.656-20  2287889 

Fiscal Substituto 
Christiany de Souza Ambrósio 

Lacerda    
086.243.046-10 2299950 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da Gerência Demandante. 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgãos, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Art. 3º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 
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IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato. 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 
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requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

VIII) Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual promovendo a juntada de todos os documentos relativos a fiscalização contratual; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção 

das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;  

XII) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 
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Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

REESTRUTURAÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 294/2016 – de 07 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Reestruturar a Comissão Permanente de Licitação do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de 

publicação desta Portaria, nos termos do Art. 51 da Lei 8.666/1993. 

Art. 2º – Deixam de compor a Comissão:  

 Bruno Azevedo Gomes Freitas; 

 Frederico Camargo Cavalcante; 

Art. 3º – A Comissão Permanente de Licitação passa a ser composta pelos seguintes servidores 

e empregados públicos abaixo relacionados: 

Membros: 

 Miriam Ferreira Esteves (Presidente) – SIAPE 1.513.695; 
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 Vitor Luiz Andrade – SIAPE 2.148.571; 

 Lívia Franco Pereira dos Santos – SIAPE 2.276.398; 

 Marcelo Martins Lisboa – SIAPE 2.260.973; 

 Daniel Fernandes Afonso – SIAPE 2.275.677. 

Suplentes: 

 Igor Reis Santos – SIAPE 2.260.727; 

 Sérgio Antônio Ribeiro Campos – SIAPE 2.288.688; 

 Taiana Nascimentos de Abreu – SIAPE 2.287.886; 

 Aline Malta Costa de Messias – SIAPE 2.287.927; 

 Daniel da Silva Scotelano – SIAPE 2.287.949. 

Art. 4º – Designar os servidores e empregados públicos abaixo relacionados para desempenho 

da função de Pregoeiro do Hospital Universitário da UFJF, nos termos do inciso IV do Art. 3º 

da Lei 10.520/2002: 

 Aline Malta Costa de Messias – SIAPE 2.287.927; 

 Claudmarcio Cota da Silva – SIAPE 2.287.942; 

 Igor Reis Santos – SIAPE 2.260.727; 

 Marcelo Martins Lisboa – SIAPE 2.260.973; 

 Miriam Ferreira Esteves – SIAPE 1.513.695; 

 Sérgio Antônio Ribeiro Campos – SIAPE 2.288.688; 

 Vitor Luiz Andrade – SIAPE 2.148.571. 

Parágrafo único: Os servidores mencionados no caput deste Artigo poderão, nos processos de 

Pregão, assumir as funções de Equipe de Apoio de que trata o inciso IV do Art. 3º da Lei 
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10.520/2002 e seu parágrafo primeiro. 

Art. 5º Designar os servidores e empregados públicos abaixo relacionados para desempenho 

das funções na área de compras: 

 Daniel da Silva Scotelano – SIAPE 2.287.949; 

 Daniel Fernandes Afonso – SIAPE 2.275.677; 

 Lívia Franco Pereira dos Santos – SIAPE 2.276.398; 

 Taiana Nascimentos de Abreu – SIAPE 2.287.886. 

§ 1º Os servidores e empregados públicos mencionados no caput deste Artigo serão 

responsáveis pela divulgação e publicação da Dispensas de Licitação (Art. 24, Lei nº 8.666/93) 

e das Inexigibilidades de Licitação (Art. 25, Lei nº 8.666/93). 

§ 2º Os servidores e empregados públicos mencionados no caput deste Artigo serão 

responsáveis pela condução dos procedimentos de cotação eletrônica nos termos do Art. 3º da 

Portaria nº 306, de 13 de dezembro de 2001. 

Art. 6º Designar os servidores e empregados públicos abaixo relacionados para desempenho 

das funções na área de contratos e convênios (e instrumentos congêneres): 

 Christiany de Souza Ambrósio Lacerda – SIAPE 2.299.950; 

 Diego Passini Soares – SIAPE 2.260.641; 

 Fabiana Luzia Moreira de Souza – SIAPE 2.287.889; 

 Izabel Mendes de Oliveira – SIAPE 2.262.621. 

Parágrafo único. Os servidores e empregados públicos mencionados no caput deste Artigo 

serão responsáveis pela divulgação e publicação dos Contratos Administrativos (Art. 61, 

parágrafo único, Lei nº 8.666/93), dos Convênios (Art. 46, Portaria Interministerial 

CGU/MF/MP nº 507/2011) e de instrumentos congêneres (Art. 38, Lei 13.019/2014). 
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Art. 7º Revogar as disposições em contrário. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 299/2016 – de 07 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 1.103, de 22 de novembro de 2014, que institui 

as Comissões de Relações de Trabalho na Ebserh e nos Hospitais Universitários Federais filiais 

Ebserh, a Norma Operacional nº 04, de 22 de dezembro de 2014, que disciplina à composição 

das Comissões de Relações de Trabalho no âmbito da Ebserh Sede e nos Hospitais 

Universitários Federais filiais da Ebserh, ambas de auditoria da Diretoria de Gestão de Pessoas, 

publicadas no Boletim de Serviço nº 74, de 26 de dezembro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Reestruturar a Comissão de Relações de Trabalho do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Art. 2º – Deixam de compor a Comissão: 

 Cláudio Raimundo Costa Barbosa; 

 Elazir Cesário de Castro Paletta; 

 Guilherme da Hora Lima. 
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Art. 3º – A Comissão de Relações de Trabalho do HU-UFJF passa a ser composta pelos 

seguintes servidores e empregados públicos abaixo relacionados:  

Representante da Gerência Administrativa: 

 Gleiber Lúcio de Carvalho – titular; 

 Débora Cardoso Bhering de Menezes – suplente.  

Representante da Gerência de Atenção à Saúde:  

 Maria Auxiliadora Vieira Mendes – titular; 

 Marianne Viana Borges – suplente. 

Representante da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

 Maria Vitória Hoffman – titular; 

 Miriam Cristina dos Santos Brandão – suplente. 

Representante do Setor Jurídico: 

 Sebastião Marsicano Ribeiro Júnior – titular; 

 Matheus Viana Ferreira – suplente. 

Representante da Divisão de Gestão de Pessoas: 

Marilene Fernandes de Oliveira – titular; 

Cláudia Tasca Folhadella – suplente. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 


